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Secretaria da Seção Especializada Única em Dissídios Coletivos e Individuais

ATA DA 5ª SESSÃO PRESENCIAL DA SUBSEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS DO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 5ª  REGIÃO. Às  nove  horas  e  trinta

minutos do décimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade

do Salvador, na Sala de Sessões juiz Nylson Sepúlveda (Pleno), situada na Rua Bela Vista do

Cabral, número cento e vinte e um, Fórum Ministro Coqueijo Costa, Térreo, Nazaré, reuniu-

se em  SESSÃO PRESENCIAL a SUBSEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS do Tribunal

Regional  do  Trabalho  da  Quinta  Região,  sob  a  Presidência  da  Excelentíssima  Senhora

desembargadora  do  trabalho  DÉBORA  MACHADO,  com  a  participação  dos(as)

Excelentíssimos(as) Senhores(as)  desembargadores(as) do trabalho ALCINO FELIZOLA,

IVANA MAGALDI, RENATO SIMÕES e ANA PAOLA MACHADO DINIZ, bem como

do(a) representante do Ministério Público do Trabalho, o Exmo. Sr. procurador do trabalho

MARCELO BRANDAO DE MORAIS CUNHA. Abertos  os  trabalhos  às  nove horas  e

trinta minutos, foi  aprovada a Ata da 4ª Sessão Presencial,  realizada em 26/5/2023. SEM

EXPEDIENTE. INDICAÇÕES  OU  PROPOSTAS:  Não  houve.  PROCESSO(S)  DA

PAUTA:  AÇÃO  ANULATÓRIA  Nº  AACC-0000403-37.2022.5.05.0000.  Relatora:

Desembargadora  IVANA  MAGALDI.  Autor:  Ministério  Público  do  Trabalho.  Réus:

Sindicato das Empresas de Serviços e Limpeza Ambiental do Estado da Bahia – SEAC/Ba e

Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços de Limpeza Pública e Particular Terceirizado de

Feira de Santana e Região – SINTRALP. À unanimidade, confirmar a liminar deferida e, no

mérito, julgar  parcialmente procedente a presente ação anulatória, para declarar nulas as

cláusulas vigésima primeira (21ª) e quinquagésima segunda (52ª) da Convenção Coletiva de

Trabalho  2022/2022,  registrada  no  Ministério  do  Trabalho  sob  nº  BA000091/2022,  com

vigência no período de 1º  de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. Em relação à

aplicação de ASTREINTES,  vencidas as Ex.mas desembargadoras DÉBORA MACHADO e

ANA  PAOLA  DINIZ,  que  fixavam  astreintes  no  valor  de  R$2.000,00,  por  dia,  pelo

descumprimento  da  decisão  judicial.  DISSÍDIO  COLETIVO  DE  GREVE  Nº  DCG-

0000863-87.2023.5.05.0000.  Relator:  Desembargador  RENATO  SIMÕES.  Suscitante:

SINA -  Sindicato  Nacional  dos  Empregados  em  Empresas  e  Órgãos  Administradores  de

Aeroportos, Prestadores de Serviços nas Atividades-Fim Aeroportuárias e em Empresas e Órgãos

Prestadores de Serviços em Navegação Aérea.  Suscitado: SINART - Sociedade Nacional de

Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. ADIADO o presente julgamento para a próxima sessão desta
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Subseção, que ocorrerá no dia 26/06/2023, às 11 horas, em face do pedido de vista do Ex.mo

Sr. desembargador ALCINO FELIZOLA, antes do relatório e de ser franqueada a palavra às

partes.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  ED-DC-0001459-08.2022.5.05.0000.

Relatora: Desembargadora IVANA MAGALDI. Embargantes: SINTRAVC - Sindicato dos

Trabalhadores  nas  Empresas  de  Transportes  Rodoviário,  Passageiros,  Cargas,  Fretamento,

Turismo  e  Pessoal  de  Apoio  de  Vitória  da  Conquista  e  Região  Sudoeste e  Viação  Novo

Horizonte Ltda.  Embargados:  Os mesmos.  À unanimidade,  dar provimento parcial aos

embargos  de  declaração  de  ambos  os  litigantes,  para  acrescer  fundamentos  ao  aresto

embargado e sanear o erro material  constatado no dispositivo do acórdão embargado, nos

termos  do  voto  da  Relatora.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  ED-DC-0001894-

79.2022.5.05.0000.  Relatora:  Desembargadora  ANA  PAOLA  DINIZ.  Embargante:

Sindicato  dos  Lojistas  do  Comércio  do  Estado  da  Bahia.  Embargado: Sindicato  dos

Empregados  Vendedores  Viajantes  e  Pracistas  do  Comércio  no  Estado  da  Bahia  –

SEVEVIPRO.  UNANIMEMENTE,  DAR  PROVIMENTO AOS  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  PARA  ISENTAR  O  SINDICATO  AUTOR  DO  PAGAMENTO  DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da

qual  lavrei  a  presente  ata,  que,  após  sua  aprovação,  segue  assinada  pela  Excelentíssima

Senhora  desembargadora  presidente  do  TRT5.  Salvador,  19  de  junho  de  2023.  Amilton

Alcantara Liborio, Diretor de Secretaria. 

(assinada digitalmente)

DÉBORA MACHADO

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRT5

A
s
s
i
n
a
d
o
 
E
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
/
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
D
É
B
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
L
I
M
A
 
M
A
C
H
A
D
O
 
e
m
 
0
6
/
0
7
/
2
0
2
3
 
1
3
:
2
7
:
2
4
.
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
.

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos
 Identificador de autenticação: 10123070602419942457

Pág. 2


